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PROCESSO SELETIVO SISU/MEC – 2018/1 
RESULTADO DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE 

RENDA - REFERENTE A 1ªCHAMADA 
 
Atenção! Será admitido recurso do indeferimento de matrícula, devidamente 

fundamentado, com a indicação dos pontos a serem examinados, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis a partir desta publicação. 

Entende-se por recurso de indeferimento de matrícula, o reexame da decisão do 
indeferimento visando obter sua reforma ou modificação. 

Os candidatos que optarem por entrar com recurso devem fazê-lo EXCLUSIVAMENTE 
POR e-MAIL. 

Tendo em vista a retificação do Edital 01/2018-Prograd, em 06.02.2018, fica 
permitida a juntada de documentação complementar, quando for o caso. 

 
Endereço eletrônico para efetivar o recurso e proceder ao envio de documentos que 
se fizerem necessários: analisederenda-sh@utfpr.edu.br 

 
 

Curso Nome do Candidato 
Parecer da 
Comissão 

Motivo 

Ciências da 
Computação 

Alessando dos Santos 

Santana 
Indeferido 

- Item 6.4.2 a) extratos 

bancários do requerente e 

do grupo familiar; 

- Item 6.4.2 b) fotocópia 

da Declaração do 

Imposto de Renda 2017, 

ano referência 2016, da 

mãe do requerente 

Licenciatura 
em Ciências 
Biológica 

Nycole Godinho de 

Souza 
Indeferido 

- item 6.4.2 a) III CTPS 

da requerente; 

- item 6.4.2 VI e 6.4.2 b) 

Fotocópia de Declaração 

de Imposto de Renda 

2017, ano referência 

2016, dos pais 

 

 


